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Da nova redeçao ao paragrafo 2!!, do 
artigo 2!!, ·da Lei 1418, de 27Lll/ -
:1;964, que dispõe. s8bre a doa.çag de 
area de terreno a Sociedade Pro Cons 
trução da Casa Própria. -

Artigo lll - O paré.gnlfo 2!!, do artigo 2!!1 
da Lei n!! 1418, de 27 de novembro de 1964, que dispÕe s~
bre a dgação de t_!!rreno de pro~riedade municipal, a Soei.!, 
dade PróNConstruçao da Casa Propria, passa e. ter a segui!! 
te rede.ça.ol 

" § 2!! - A área de terreno que não for cone 
truida nos t~rmos do parágrafo enterior,
durante 42 meses a contar de date da pu
blicAçe.o dA. mencionade. lei 1418, reverte 
ré ao Munic:Ípio, sem qualquer 8nus ou in 
denização". -

Artigo 22 - ~sta lei entrará em vig8r na -
data de sua publicação, revogAdas as disposiçÕes em contré 
rio. 


